
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.383.658 - SP 
(2018/0277559-2)

  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : GUSTAVO DE OLIVEIRA ALVES 
ADVOGADO : LEANDRO LOURENÇO DE CAMARGO  - SP213736 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RAZÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE FUNDAMENTO DA DECISÃO 
AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. INCIDÊNCIA.
1. Razões lacônicas que não impugnam especificamente o teor da 
decisão agravada, incidem no teor da Súmula 182/STJ. 
2. Agravo regimental não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
 

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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